
"in.umC ' RESOLUÇÃO N". «az/cm, DE 15 DE MARCO DE 2002
Aprova ato homologatória de criação doCurso Superior Seqãeneial em Gestão de SD-permercados.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias c tendo cm vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Exten-sáo/CEPE, em sua reunião de 15.03.2002, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lein°. 9.394, dc 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;
considerando que o curso tem como principais objetivos, entre outros: I) capacitar pro-fissionais para atuação na moderna gestão de empreendimentos supermercadistas; 2) oferecersubsídios teóricos, técnicos e metodológicos referentes à gestão de supermercados; 3) possibili-tar a formação de prefissienais versáteis e com visão empreendedora; 4) contribuir para a mclhe-ria do perfil de empregabilidade dos alunos do curso; 5) propiciar a integração e a troca de expe—riências entre profissionais, professores e demais agentes do setor de supermercados;
considerando a relevância da proposta, aprovada pelo Conselho Departamental da Uni-dade de origem, e o fato de estar de acordo com as normas vigentes no âmbito federal e na áreada UFC;
considerando que o CEPE homologou decisão da Reitoria, de 27.08.2001, pela qualaprovou, ad referendum do mencionado colegiado, a criação e iimcionamento do aludido curso,
RESOLVE:—
Art. lª. — Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo nº.23067.109/00-88. o ato homologatório de criação do Curso Superior Sequencia! em Gestão deSupermercados, a ser minisu'ade sob a responsabilidade do Departamento de Administração, daFaculdade de Economia, Administração, Atuária e Contabilidade da Universidade Federal doCemá.
Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 20 de março de 2002.
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